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INTRODUÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) juntamente com o Comitê 

Operacional de Enfrentamento ao COVID-19, por meio do Departamento de 

Vigilância em Saúde e em consonância com o Programa Nacional de Imunização – 

PNI e do Plano Estadual de Vacinação contra a Covid-19, apresenta o Plano 

Municipal de Vacinação Contra a COVID-19. 

A Covid-19 é uma doença causada pelo coronavírus denominado SARS-

CoV-2, que apresenta um espectro clínico variando de infecções assintomáticas a 

quadros graves. De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), a 

maioria (cerca de 80%) dos pacientes com Covid-19 podem ser assintomáticos ou 

oligossintomáticos (poucos sintomas) e aproximadamente 20% dos casos 

detectados requerem atendimento hospitalar por apresentarem dificuldade 

respiratória, dos quais aproximadamente 5% podem necessitar de suporte 

ventilatório (BRASIL, 2020) 

Jaguariaíva teve o primeiro caso confirmado por Covid-19 no dia 

14/05/2020. Até 15/01/2021 foram confirmados 1091 casos. Deste total, 20 foram a 

óbito e 891 se recuperaram. 

A estratégia de vacinação adotada segue as normas do Programa Nacional 

de Imunizações (PNI), com prioridade para grupos pré-definidos. Também 

acontecerá por etapas e fases, conforme bases técnicas, científicas, logísticas e 

epidemiológicas estabelecidas nacionalmente. A disponibilização e o uso das 

vacinas contra COVID-19 devem cumprir os requisitos mínimos de segurança, 

qualidade e eficácia, bem como possuir registro junto à Anvisa. 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

IDENTIFICAÇÃO 

 

Município JAGUARIAÍVA Regional de Saúde: 3ª RS 

Endereço SMS: Rua Rocha Pombo, 101 

Função Contato 

Nome Telefone E-mail 

Secretária  Municipal de Saúde Amália Cristina Alves (43)999808787 eeuamalia@hotmail.com 

Responsável Vig. Epidemiológica Natana J. Costa Pelá (43) 996272040 epidemiojagua@gmail.com 

Responsável Vig. em Saúde Gisele Marins (43) 996884915 visajaguariaiva@gmail.com 

Responsável Atenção Primária Bruna Ulrich (43) 999834004 bmj.ulrich@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

OBJETIVOS DO PLANO 

 

Objetivo Geral 

 Estabelecer as ações e estratégias para a vacinação contra a COVID-19 no 

município de Jaguariaíva - Paraná.  

Este documento apresenta a programação das ações da Secretaria Municipal de 

Saúde por eixo de atuação, visando  um processo de vacinação seguro e em 

tempo oportuno. 

 

Objetivos Específicos  

 

 Apresentar as ações e metas da vacinação contra COVID-19, no município de 

Jaguariaíva; 

 Apresentar a definição de grupos prioritários para vacinação estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde (MS); 

 Orientar a operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no município; 

 Estabelecer medidas para vacinação segura; 

 Orientar quanto ao registro da vacinação, notificação e monitoramento dos 

eventos adversos pós-vacinação, de acordo com o PNI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

PLANEJAMENTO DAS AÇÕES 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 Elaborar e implantar o Plano Municipal de Vacinação juntamente com o 

Comitê Municipal de Enfrentamento ao COVID-19; 

 Verificar os recursos necessários para o processo de vacinação (recursos 

humanos, equipamentos, sistema de informação e logística); 

 Mobilizar os diversos setores da sociedade para a adesão à vacinação e 

esclarecimentos sobre as estratégias adotadas;  

 Organizar as agendas de vacinação conforme critérios de prioridades 

estabelecidos; 

 Manter a comunicação com a 3ª Regional de Saúde para apoio na adoção 

das estratégias; 

 Desenvolver campanhas de comunicação para adesão da população à 

vacina;  

 Apoiar a divulgação das estratégias de vacinação junto à população;  

 Divulgar informações sobre a vacinação na página da SEMUS; 

 Criar materiais para as redes sociais (cards para Whatsapp e Facebook) 

 Manter interlocução com Secretaria Municipal de Comunicação – SECOM. 

 

Departamento de Vigilância em Saúde 

 

 Participar da elaboração do Plano Municipal de Vacinação; 

 Realizar o levantamento das necessidades de recursos necessários para a 

vacinação (equipamentos, vacinas, seringas, demais insumos); 

 Verificar o sistema de informação para registro dos vacinados; 

 Participar das capacitações em temas relacionados à vacinação, às boas 

práticas de armazenamento e distribuição, eventos adversos, bem como 

outros temas pertinentes; 



 

 
 

 

 Operacionalizar a capacitação das equipes da Secretaria Municipal da 

Saúde nos temas relacionados à vacinação; 

 Realizar todas as operações logísticas;  

 Apoiar as equipes das Unidades de Saúde e demais serviços de saúde na 

operacionalização da vacinação;  

 Monitorar e manter os dados de coberturas vacinais atualizados; 

 Acompanhar todos os eventos adversos pós-vacinação em conjunto com a 

Regional de Saúde; 

 Notificar todos os eventos adversos pós vacinação e erros de imunização; 

 Notificar todos os desvios de qualidade das vacinas e insumos nos sistemas 

de informação; 

 Participar das ações de comunicação social. 

 

Atenção Primária em Saúde 

 

 Participar na elaboração e operacionalização da capacitação das equipes da 

Secretaria municipal da Saúde nos temas relacionados à vacinação; 

 Dar conhecimento às equipes de saúde sobre protocolos, instruções, 

procedimentos e outros documentos referentes à vacinação;  

 Manter a organização das salas de vacinação e monitorar as vacinas e 

insumos de acordo com boas práticas e protocolos vigentes; 

 Organizar escalas de trabalho para os locais de vacinação; 

 Realizar a aplicação das vacinas de acordo com as boas práticas de 

vacinação; 

 Registrar adequadamente todas as doses de vacinas aplicadas; 

 Notificar e acompanhar todos os eventos adversos e erros de imunização; 

 Agendar a 2ª dose de vacina;  

 Realizar busca ativa de faltosos na segunda dose. 

 



 

 
 

 

VACINAS A SEREM UTILIZADAS NA CAMPANHA DE VACINAÇÃO 

 

(Fonte: Informe Técnico Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19) 
 

A Campanha Nacional de vacinação contra a covid-19 iniciará com a vacina 

Sinovac/Butantan e AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fundação Oswaldo Cruz 

(Fiocruz)/Serum Índia - COVID-19 (recombinante). 

 

 Vacina Coronavac COVID-19 (Sinovac/Butantan)  

A vacina desenvolvida pelo laboratório Sinovac em parceria com o Butantan 

é uma vacina contendo o vírus SARS-CoV-2 inativado.  

Os estudos de soroconversão da vacina Sinovac/Butantan, demonstraram 

resultados de > 92% nos participantes que tomaram as duas doses da vacina no 

intervalo de 14 dias e > 97% nos participantes que tomaram as duas doses da 

vacina no intervalo de 28 dias.  

A eficácia desta vacina foi demonstrada em um esquema contendo 2 doses 

com intervalo de 2 semanas. Para prevenção de casos sintomáticos de covid-19 

que precisaram de assistência ambulatorial ou hospitalar a eficácia foi de 77,96%. 

Não ocorreram casos graves nos indivíduos vacinados, contra 7 casos graves no 

grupo placebo. 

SINOVAC - BUTANTAN 

Plataforma Vírus inativado 

Indicação de uso Maior ou igual a 18 anos 

Forma farmacêutica Suspensão injetável 

Apresentação Frascos-ampola com 0,5 ml (frasco monodose) 

Via de administração IM (Intramuscular) 

Esquema vacinal Intervalos 2 doses de 0,5ml cada, com intervalo de 2 - 4 

semanas 

Composição por dose 0,5ml contém 600SU de antígeno do vírus 

inativado SARS-CoV-2 

Prazo de validade e conservação 12 meses a partir da data de fabricação se 

conservado na temperatura 



 

 
 

2°C a 8°C 

Validade após abertura do frasco Imediatamente após abertura do frasco 

 

Vacina Covishield COVID-19 (AstraZeneca/Fiocruz)  
 

A vacina desenvolvida pelo laboratório AstraZeneca/Universidade de Oxford em 

parceria com a Fiocruz é uma vacina contendo dose de 0,5 mL contém 1 × 1011 

partículas virais (pv) do vetor adenovírus recombinante de chimpanzé, deficiente 

para replicação (ChAdOx1), que expressa a glicoproteína SARS-CoV-2 Spike (S). 

Produzido em células renais embrionárias humanas (HEK) 293 geneticamente 

modificadas.  

Os estudos de soroconversão da vacina Covishield, demonstraram resultados em ≥ 

98% dos indivíduos em 28 dias após a primeira dose e > 99% em 28 dias após a 

segunda dose. 

A eficácia desta vacina foi demonstrada em um esquema contendo 2 doses com 

intervalo de 12 semanas. Os indivíduos que tinham uma ou mais comorbidades 

tiveram uma eficácia da vacina de 73,43%, respectivamente, foi similar à eficácia 

da vacina observada na população geral. 

 

Vacina Covishield COVID-19 (AstraZeneca/Fiocruz) 
Plataforma Vacina covid-19 (recombinante) 

Indicação de uso Maior ou igual a 18 anos 

Forma farmacêutica Suspensão injetável 

Apresentação Frascos-ampola com 5,0 mL (10 doses) cada 

Via de administração IM (Intramuscular) 

Esquema vacinal Intervalos 2 doses de 0,5 mL cada, com intervalo de 12 

semanas 

Composição por dose 0,5 mL contém 1 × 1011 partículas virais (pv) do 

vetor adenovírus recombinante de chimpanzé, 

deficiente para replicação (ChAdOx1), que 

expressa a glicoproteína SARS-CoV-2 Spike 

(S). 

Prazo de validade e conservação 24 meses a partir da data de fabricação se 

conservado na temperatura; 2°C à 8°C 



 

 
 

Validade após abertura do frasco 6 horas após aberta sob refrigeração (2ºC a 

8ºC) 

 

Conservação da Vacina  
 

Para garantir a potência das vacinas COVID-19, é necessário mantê-las em 

condições adequadas de conservação, com temperatura controlada, e em 

conformidade com as orientações do fabricante e aprovação pela Anvisa. A 

exposição acumulada da vacina a temperaturas fora das preconizadas, ou 

diretamente à luz, em qualquer etapa da cadeia, gera uma perda de potência que 

não poderá ser restaurada.  

As vacinas deverão ser acondicionadas em temperatura de +2ºC e +8ºC nas 

câmaras frias/refrigeradas. Referente a preparação da caixa térmica, essa deverá 

obedecer as recomendações já definidas no Manual de Normas e Procedimentos 

para vacinação. 

 

Atenção:  

A vacina Sinovac/Butantan contém adjuvante de alumínio, quando expostas à 

temperatura abaixo de +2° C, podem ter perda de potência em caráter 

permanente. 

Dados os conhecimentos técnicos acerca do produto orienta-se extremo rigor de 

monitoramento da temperatura, evitando quaisquer variações fora da faixa de 

controle. 

 

Esquema de vacinação  

 

A vacina proveniente do laboratório Sinovac/Butantan e AstraZeneca/Universidade 

de Oxford/Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz)/Serum Índia deverá ser administrada 

exclusivamente por via intramuscular em esquema de duas doses, com intervalo 

determinado conforme segue: 

 Vacina Sinovac/Butantan: intervalo entre as doses, de 02 a 04 semanas.  



 

 
 

 Vacina AstraZeneca/Fiocruz: intervalo entre as doses, 12 semanas.  

 

Destaca-se que, caso haja alguma ocorrência que impeça o indivíduo de retornar 

no prazo determinado, orienta-se tomar a 2ª dose para completar o esquema. 

 

 Procedimento para a administração das vacinas  

 

A administração da vacina será pela via intramuscular (IM), no músculo deltóide, 

observando a via e dosagem orientadas pelo laboratório. Contudo poderá ser 

realizado no vasto lateral da coxa caso haja algum impedimento ou 

especificidade. Outra área alternativa para a administração será a ventroglútea, 

devendo ser utilizada por profissionais capacitados.  

Serão utilizadas para aplicação seringas e agulhas com as seguintes 

especificações:  

  seringas de plástico descartáveis (de 1,0 ml, 3,0 ml, 5,0 ml);  

  agulhas descartáveis de para uso intramuscular: 25 x 6,0 dec/mm; 25 x 

7,0 dec/mm; 25 x 8,0 dec/mm e 30 x 7,0 dec/mm.  

 

Observações importantes:  

 

  Recomenda-se que seja feita curta anamnese com o paciente para 

constatação acerca de alergias, histórico de Síndrome Vasovagal e 

possíveis sinais e sintomas de síndrome gripal e/ou síndrome febril aguda, 

antes da aplicação da vacina.  

  No caso de indivíduo com histórico de Síndrome Vasovagal, colocá-lo em 

observação clínica por pelo menos 15 minutos após a administração da 

vacina.  

  Recomenda-se observar a presença de sangramento ou hematomas após 

uma administração intramuscular em indivíduos recebendo terapia 

anticoagulante ou aqueles com trombocitopenia ou qualquer distúrbio de 



 

 
 

coagulação (como hemofilia). Orienta-se pressionar o algodão no local da 

aplicação por mais tempo. Caso ocorra sangramento encaminhar para 

atendimento médico.  

 Ao final do expediente e considerando a necessidade de otimizar doses 

ainda disponíveis em frascos abertos, a fim de evitar perdas técnicas, 

direcionar o uso da vacina para pessoas contempladas em alguns dos 

grupos priorizados no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 

contra a covid-19. NÃO DEIXE DE VACINAR!! NÃO DESPERDICE DOSES 

DE VACINA!!  

 

Demais especificidades acessar o Manual de Normas e Procedimentos para 

Vacinação. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf.  

 

Atenção:  

A Vacina Sinovac/Butantan, por se tratar de um produto adjuvantado (com 

hidróxido de alumínio), deve ser HOMOGENEIZADO, com MOVIMENTOS 

CIRCULARES LEVES. Verifique sempre que o produto esteja realmente DILUÍDO 

E SEM GRUMOS!!! 

 

Administração simultânea com outras vacinas  

 

Considerando a ausência de estudos de coadministração, neste momento não se 

recomenda a administração simultânea das vacinas COVID-19 com outras vacinas.  

Atenção: 

Preconiza-se um INTERVALO MÍNIMO de 14 DIAS entre as vacinas COVID-19 e 

as diferentes vacinas do Calendário Nacional de Vacinação!!! 

 

 

 



 

 
 

 

FARMACOVIGILÂNCIA 

 

 

O monitoramento dos eventos pós vacinação seguirá o disposto no 

Protocolo de Vigilância Epidemiológica e Sanitária de Eventos Adversos Pós-

Vacinação (VEAPV), elaborado pelo Ministério da Saúde, em parceria com a 

Anvisa, específico para vigilância dos eventos adversos decorrentes da vacinação 

contra a COVID-19.  

Para registro, segue em anexo o “Formulário para Notificação/Investigação 

de Eventos Adversos Pós-Vacinação associados ao uso de Vacina, Soro ou 

Imunoglobulina.” 

No contexto deste Protocolo, os eventos adversos graves (EAG) deverão ser 

comunicados pelos profissionais de saúde dentro das primeiras 24 horas de sua 

ocorrência, do nível local até o nacional seguindo o fluxo determinado pelo Sistema 

Nacional de Vigilância de Eventos Adversos Pós-Vacinação – SNVEAPV. 

 



 

 
 

A responsabilidade pelo acompanhamento de vacinados supostamente 

acometidos por eventos adversos associados à(s) vacina(s) devem ser dos 

serviços de atenção básica de saúde, em nível local e nos Centros de Referência 

para Imunobiológicos Especiais (CRIE). 

 

Notificação de EAPV  Notificar imediatamente casos de 

eventos pós-vacinação ao 

Departamento de Vigilância em 

Saúde através do Formulário para 

Notificação/Investigação de 

Eventos Adversos Pós-Vacinação 

(anexo *) 

 Comunicar a enfermeira da 

Vigilância Epidemiológico sobre o 

EAPV e encaminhar a ficha no 

mesmo dia; 

 Enfermeira da Vigilância 

Epidemiológica deverá cadastrar 

a notificação de EAPV no 

SIPNI/SIEAPV e entrar em 

contato com a Vigilância 

Epidemiológica Estadual; 

 Enfermeira da Vigilância Sanitária 

será responsável por comunicar a 

Vigilância Sanitária Estadual e 

cadastrar a notificação no Notvisa 

se necessário. 

Investigação do EAPV  As Unidades Básicas de Saúde e 

o Pronto Atendimento do HMCL, 

são responsáveis pela 



 

 
 

identificação e notificação dos 

EAPVs a Vigilância em Saúde, na 

data de ocorrência. 

Identificação de EVENTOS GRAVES 

pós-vacinação 

 As enfermeiras da Vigilância em 

Saúde ( Epidemio e Sanitária), 

são responsável por informar a 

Regional de Saúde em 24 horas a 

ocorrência de EAPVs: 

 A notificação à regional de saúde 

será repassada por email, além 

do contato telefônico; 

 Os usuários que apresentem 

possíveis sintomas de EAPV, 

devem procurar atendimento 

médico nas UBS’s do Municipio e 

caso ocorra o aparecimento 

destes fora do horário de 

funcionamento destas, deverá 

procurar o PA do HMCL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

PRECAUÇÕES PARA ADMINISTRAÇÃO DA VACINA CONTRA COVID-19 

(fonte: Plano Estadual de Vacinação contra ao COVID-19 - 14/01/2021) 
 
 

Como as vacinas contra COVID-19 não foram testadas em todos os grupos 

de pessoas, algumas precauções ou contraindicações devem ser adotadas 

temporariamente, até que maiores evidências sejam divulgadas. Após os 

resultados dos estudos clínicos da fase III, essas orientações podem ser revistas. 

Em geral, como já recomendado para outras vacinas, pessoas acometidas 

por doenças agudas febris moderadas ou graves não devem ser imunizadas. Caso 

contrário, os sintomas decorrentes deste quadro clínico podem ser facilmente 

confundidos como possíveis efeitos colaterais da vacina.  

Importante ressaltar que não há evidências, até o momento, de qualquer 

risco com a vacinação de indivíduos com história anterior de infecção ou com 

anticorpo detectável para SARS-COV-2. É improvável que a vacinação de 

indivíduos infectados (em período de incubação) ou assintomáticos tenha um efeito 

prejudicial sobre a doença. Entretanto, recomenda-se o adiamento da vacinação 

nas pessoas com infecção confirmada para se evitar confusão com outros 

diagnósticos diferenciais. Como a piora clínica pode ocorrer até duas semanas 

após a infecção, idealmente a vacinação deve ser adiada até a recuperação clínica 

total e pelo menos quatro semanas após o início dos sintomas ou quatro semanas 

a partir da primeira amostra de PCR positiva em pessoas assintomáticas. 

 

GRUPOS ESPECIAIS 

 

Gestantes, puérperas e lactantes:  
 

 A segurança e eficácia das vacinas não foram avaliadas nestes grupos, no 

entanto estudos em animais não demonstraram risco de malformações.  

 Para as mulheres, pertencentes a um dos grupos prioritários, que se 

apresentem nestas condições (gestantes, lactantes ou puérperas), a 

vacinação poderá ser realizada após avaliação cautelosa dos riscos e 



 

 
 

benefícios e com decisão compartilhada, entre a mulher e seu médico 

prescritor.  

 As gestantes e lactantes devem ser informadas sobre os dados de eficácia e 

segurança das vacinas conhecidos assim como os dados ainda não 

disponíveis.  

 

A decisão entre o médico e a paciente deve considerar: 

✔ O nível de potencial contaminação do vírus na comunidade; 

✔ A potencial eficácia da vacina;  

✔ O risco e a potencial gravidade da doença materna, incluindo os 

efeitos no feto e no recém-nascido e a segurança da vacina para o 

binômio materno-fetal.  

 

 O teste de gravidez não deve ser um pré-requisito para a administração das 

vacinas nas mulheres com potencial para engravidar e que se encontram em 

um dos grupos prioritários para vacinação.  

 As gestantes e lactantes, pertencentes aos grupos prioritários, que não 

concordarem em serem vacinadas, devem ser apoiadas em sua decisão e 

instruídas a manter medidas de proteção como higiene das mãos, uso de 

máscaras e distanciamento social.  

 Caso opte-se pela vacinação das lactantes o aleitamento materno não 

deverá ser interrompido.  

 A vacinação inadvertida das gestantes (sem indicação médica) deverá ser 

notificada no sistema de notificação e-SUS notifica como um “erro de 

imunização” para fins de controle e monitoramento de ocorrência de eventos 

adversos. 

 Eventos adversos que venham a ocorrer com a gestante após a vacinação 

deverão ser notificados no e-SUS notifica, bem como quaisquer eventos 

adversos que ocorram com o feto ou com o recém-nascido até 6 meses 

após o nascimento. 



 

 
 

 

Uso de antiagregantes plaquetários e anticoagulantes orais e vacinação:  

 

  Os antiagregantes plaquetários devem ser mantidos e não implicam em 

impedimento à vacinação. O uso de injeção intramuscular em pacientes sob 

uso crônico de antiagregantes plaquetários é prática corrente, portanto 

considerado seguro.  

  Não há relatos de interação entre os anticoagulantes em uso no Brasil – 

varfarina, apixabana, dabigatrana, edoxabana e rivaroxabana – com 

vacinas. Portanto deve ser mantida conforme a prescrição do médico 

assistente. Dados obtidos com vacinação intramuscular contra Influenza em  

 

 Pacientes anticoagulados com varfarina mostraram que esta via foi segura, 

sem manifestações hemorrágicas locais de vulto. A comparação da via 

intramuscular com a subcutânea mostrou que a primeira é segura e eficaz 

na maioria das vacinas em uso clínico. Por cautela, a vacina pode ser 

administrada o mais longe possível da última dose do anticoagulante 

direto.  

 

Pacientes portadores de doenças reumáticas imunomediadas (drim):  

 
 
 Preferencialmente o paciente deve ser vacinado estando com a doença controlada 

ou em remissão, como também em baixo grau de imunossupressão ou sem 

imunossupressão. Entretanto, a decisão sobre a vacinação em pacientes com 

DRIM deve ser individualizada, levando em consideração a faixa etária, a doença 

reumática autoimune de base, os graus de atividade e imunossupressão, além das 

comorbidades, devendo ser sob orientação de médico especialista. A escolha da 

vacina deve seguir as recomendações de órgãos sanitários e regulatórios, assim 

como a disponibilidade local.   



 

 
 

 
Pacientes oncológicos, transplantados e demais pacientes 

imunossuprimidos:  

 

A eficácia e segurança das vacinas COVID-19 não foram avaliadas nesta 

população. No entanto, considerando as plataformas em questão (vetor viral não 

replicante e vírus inativado) é improvável que exista risco aumentado de eventos 

adversos.  

 

 A avaliação de risco benefício e a decisão referente à vacinação ou não deverá ser 

realizada pelo paciente em conjunto com o médico assistente, sendo que a 

vacinação somente deverá ser realizada com prescrição médica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

CONTRAINDICAÇÕES À ADMINISTRAÇÃO DA VACINA CONTRA COVID-19 

(fonte: Bula da vacina CORONAVAC – Instituto Butantan) 
 

Em caso de qualquer uma das seguintes condições, o uso da vacina 

adsorvida covid-19 (inativada) é contraindicado: 

  Alergia a qualquer um dos componentes desta vacina.  

 Pacientes com febre, doença aguda e início agudo de doenças crônicas.  

 

Advertências e precauções: 

 

  Agite bem antes da administração;  

 O uso com cautela deve ser feito nos seguintes casos: histórico familiar e 

pessoal de convulsão, portadores de doenças crônicas, história de epilepsia e 

alergias;  

 Não use se o frasco da vacina estiver rachado, com rótulo mal impresso 

ou apagado, ou se houver um corpo estranho no frasco da vacina;  

 A vacina deve ser administrada imediatamente após a abertura do frasco; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

GRUPOS PRIORITÁRIOS 

 

Grupos Prioritários Quantitativo 

Pessoas de 60 anos ou mais institucionalizados - ILPI 10 

População indígena 0 

Trabalhadores de Saúde que atuam em serviços de Saúde 610 

Pessoas de 80 anos ou mais 318 

Pessoas de 75 a 79 anos 353 

Pessoas de 70 a 74 anos 531 

Pessoas de 65 a 69 anos 716 

Pessoas de 60 a 64 anos 990 

Pessoas em situação de rua ** 

Trabalhadores de Força de Segurança e Salvamento 40 

Comorbidades 1646 

Trabalhadores Educacionais e da Assistência Social (CRAS, CREAS, 

Unidades de acolhimento) 

579 

Pessoas com Deficiência Institucionalizadas 01 

Pessoas com Deficiência Permanente Severa 12 

Quilombolas, Povos e Comunidades Tradicionais Ribeirinhas 0 

Caminhoneiros 750 

Trabalhadores de Transporte Coletivo Rodoviário e Ferroviário de 

passageiros 

50 

Trabalhadores de Transporte Aéreo 0 

Trabalhadores Portuários 0 

População Privada de Liberdade (exceto trabalhadores de Saúde e 

segurança) 

151 

Trabalhadores do sistema prisional 07 

TOTAL 6764 

 

** Não foi possível levantar o quantitativo; 

Os valores citados acima são aproximados, tendo como referência os dados da ultima 

campanha de influenza e do site do IBGE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

DEFINIÇÃO DA POPULAÇÃO ALVO PARA VACINAÇÃO 

 

As estratégias da campanha de vacinação contra COVID-19 e o 

estabelecimento de grupos populacionais prioritários a serem vacinados são de 

definição do Ministério da Saúde e as decisões tomadas baseiam-se em 

argumentos técnicos, científicos e logísticos, evidência epidemiológica, eficácia e 

segurança do produto, somados à garantia da sustentabilidade da vacinação para 

toda população definida. 

O município elaborou um plano de ação com a organização e programação 

detalhada de todo o processo de vacinação. Esta programação é importante para 

mapear a população-alvo existente no território e assim alcançar a meta definida 

para cada grupo prioritário contida no Programa Nacional de Imunizações. 

 

Para caracterização dos grupos alvos, determinando assim a população a ser 

vacinada, foram considerados os seguintes critérios:  

 Risco de exposição a doença; 

 Risco de desenvolver formas graves da doença; 

 Risco de transmissibilidade da doença; 

 Dificuldade de acesso aos serviços de saúde.  

 

A seleção destes grupos pode sofrer alterações, a depender da análise da 

vacina pela Anvisa e das possíveis contraindicações que surgirem.  

Considerando que não existe ampla disponibilidade das vacinas no 

mercado mundial, o que acontecerá de forma gradativa, a estratégia da imunização 

está focada na redução da morbimortalidade decorrente da Covid-19. Assim, uma 

abordagem em fases subdivididas em etapas foi preparada para a vacinação, a 

qual prioriza os cidadãos que precisam de acesso precoce à vacina. 

 

 

 



 

 
 

 

Fase 1 - Pessoas com vulnerabilidades relativas à exposição ao vírus 

SarsCov-2 

*preservação do funcionamento dos serviços de saúde e serviços essenciais  

ETAPA GRUPO PRIORITÁRIO DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO 

ESTRATÉGIA 

DE 

VACINAÇÃO 

1 Trabalhadores de Saúde* 

 

Vacinadores/ aplicadores da 

vacina contra a COVID-19 

 

Relação dos trabalhadores 

com CPF, nº do conselho de 

classe e registro no CNES 

encaminhado pelo serviço 

 

No local com 

agendamento 

prévio. 

2 Trabalhadores de Saúde* 

 

Trabalhadores de Instituição 

de Longa Permanência para 

Idosos (ILPI) e idosos 

institucionalizados. 

 

 

Relação dos trabalhadores 

com CPF encaminhado pelo 

serviço. 

 

No local com 

agendamento 

prévio. 

3 Trabalhadores de Saúde* 

 

HospitaL -HMCL e Serviço 

de Urgência e Emergência 

de referência COVID-19 -

SAMU 

 

Relação dos trabalhadores 

com CPF, nº do conselho de 

classe e registro no CNES 

encaminhado pelo serviço. 

 

No local com 

agendamento 

prévio. 

4 Trabalhadores de Saúde* 

 

Trabalhadores dos Centros 

de Atendimento à COVID-19 

UBS Dr. Domingos Cunha 

 

Relação dos trabalhadores 

com CPF, nº do conselho de 

classe e registro no CNES 

encaminhado pelo serviço. 

 

 

No local com 

agendamento 

prévio. 



 

 
 

5 Trabalhadores de Saúde* 

 

Trabalhadores da Atenção 

Primária à Saúde e de 

Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS), da 

Vigilância em Saúde e da 

Secretaria Municipal de 

Saúde (SEMUS) 

 

 

Relação dos trabalhadores 

com CPF, nº do conselho de 

classe e registro no CNES 

encaminhado pelo serviço. 

 

No local com 

agendamento 

prévio. 

6 Trabalhadores de Saúde* 

 

Trabalhadores de 

laboratórios públicos e 

privados que coletam e 

realizam testes laboratoriais 

para a COVID-19 

 

Relação dos trabalhadores 

com CPF, nº do conselho de 

classe e registro no CNES 

encaminhado pelo serviço. 

 

 

No local com 

agendamento 

prévio. 

7 Trabalhadores de Saúde* 

 

Trabalhadores dos demais 

serviços de Urgência e 

Emergência. 

Relação dos trabalhadores 

com CPF, nº do conselho de 

classe e registro no CNES 

encaminhado pelo serviço. 

No local com 

agendamento 

prévio. 

 

8  Trabalhadores de Saúde* 

 

Trabalhadores de serviços 

privados  ambulatoriais 

(farmácias e clínicas) e 

ocupacionais. 

 

Relação dos trabalhadores 

com CPF, nº do conselho de 

classe e registro no CNES 

encaminhado pelo serviço. 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

9  

Trabalhadores dos Serviços 

funerários  

 

Relação dos trabalhadores 

com CPF enviado pelo 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 



 

 
 

Agentes funerários serviço. da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

10 Servidores das Forças de 

Segurança 

Relação dos trabalhadores 

com CPF enviado pelo 

serviço. 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

*Anexo II – Plano Estadual de Vacinação Contra a COVID-19 

Fase 2 - Pessoas com vulnerabilidades relativas à faixa etária e outras 

condições. 

*proteção dos indivíduos com maior risco de desenvolver a forma grave da 

doença. 

ETAPA GRUPO PRIORITÁRIO DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO 

ESTRATÉGIA 

DE 

VACINAÇÃO 

1  

 

Idosos a partir de 80 anos 

 

 

RG, CPF e comprovante de 

residência 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

2  

 

Idosos de 75 a 79 anos 

 

 

RG, CPF e comprovante de 

residência 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 



 

 
 

3  

Idosos de 70 a 74 anos 

 

RG, CPF e comprovante de 

residência 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

4  

 

Idosos de 65 a 69 anos 

 

 

RG, CPF e comprovante de 

residência 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

5  

 

Idosos de 60 a 64 anos 

 

 

RG, CPF e comprovante de 

residência 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

6 Funcionários e população 

privada de liberdade 

Relação dos funcionários e 

população informada pelo 

serviço. 

No local com 

agendamento 

prévio. 

Fase 3 - Pessoas com vulnerabilidades relativas à comorbidades 

*proteção dos indivíduos com maior risco de desenvolver a forma grave da 

doença. 

ETAPA GRUPO PRIORITÁRIO DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO 

ESTRATÉGIA 

DE 

VACINAÇÃO 

1 Cardiopatas graves  

Prescrição médica 

 

 Diabéticos 



 

 
 

Hipertensos especificando o motivo da 

indicação de vacina, exames, 

prescrição medicamentosa, 

relatórios médicos emitidos 

nos últimos 90 dias. 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

 

 

 

 

Obesos 

(IMC >=40) 

Portadores de doenças 

neurológicas 

Portadores de Pneumopatias 

graves 

Pessoas com Deficiência 

permanente severa.  

Portadores de neoplasias 

Imunossuprimidos e 

transplantados 

Fase 4 – Trabalhadores Essenciais 

*preservação do funcionamento dos serviços essenciais 

ETAPA GRUPO PRIORITÁRIO DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO 

ESTRATÉGIA 

DE 

VACINAÇÃO 

1  

Professores 

 

Relação dos trabalhadores 

com comprovação de 

registro. 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

2  

Trabalhadores da educação 

 

Relação dos trabalhadores 

com comprovação de 

registro. 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

3   Procurar o 



 

 
 

Trabalhadores da Assistência 

Social 

Relação dos trabalhadores 

com comprovação de 

registro. 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

4  

Profissionais da Limpeza 

Pública 

 

Relação dos trabalhadores 

com comprovação de 

registro. 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

5  

Profissionais do Transporte 

Coletivo 

 

Relação dos trabalhadores 

com comprovação de 

registro. 

Procurar o 

serviço de 

saúde a partir 

da divulgação 

da respectiva 

fase e etapa. 

 

A priorização da vacinação contra a COVID-19 no grupo de Trabalhadores 

de Saúde que atuam em Serviços de Saúde será por local de atividade, seguindo a 

ordenação conforme detalhamento das estapas da FASE 1, tendo como referência 

o Anexo II do Plano Estadual de Vacinação Contra a COVID-19.  

Vale ressaltar que o quantitativo de doses a serem aplicadas é baseado em 

cálculos considerando a proporcionalidade de população a ser vacinada por 

Regionais de Saúde. 

O que determinará o avanço das fases de operacionalização do Plano 

Municipal de Vacinação será a quantidade de doses de vacina e insumos 

disponibilizados ao município de Jaguariaíva.  

 

 



 

 
 

 

OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO E APLICAÇÃO DA VACINA 

 

A aplicação das vacinas estará baseada nas orientações da Secretaria de 

Estado da Saúde do Paraná (SESA/PR) e Ministério da Saúde / PNI.  

As salas de vacinação do município dispõem de refrigerador adequado, 

seringas, termômetros, entre outros insumos para atendimento da demanda e 

armazenamento adequado.  

Os procedimentos operacionais padrão de armazenamento, validade e 

conservação das vacinas e demais insumos, da limpeza e higienização da sala, do 

monitoramento equipamentos e do registro das informações estão acessíveis à 

equipe e com conhecimento disseminado entre todos os profissionais responsáveis 

pela aplicação da vacina.  

Para a vacinação devem ser observados os seguintes fatores relacionados 

ao usuário: 

  idade; 

 situação de saúde (comorbidades preexistentes); 

 gestação; 

 uso de medicamentos. 

 

O registro da dose aplicada deve seguir os critérios padronizados pela 

Secretaria Municipal da Saúde. Nas ações de vacinação realizadas externamente, 

as medidas de precaução e cuidado com as vacinas e demais insumos devem ser 

intensificadas de forma a minimizar perdas de Imunobiológicos e riscos à saúde da 

população.  

Os locais destinados à aplicação das vacinas Covid-19, no município, neste 

momento são:  

Local de Vacinação Bairro de Referência 

UBS Dr. Domingos Cunha Santa Cecília 

UBS Dr. Hélio de Araújo de Masi Centro 



 

 
 

UBS Dr. Américo Faustino de Carvalho Remonta 

Escola Municipal Maria de Lourdes Centro 

 

Para vacinação dos acamados, Instituições de Longa permanência para 

idosos - ILPIs e instituições de abrigamentos, haverá a disponibilização de equipe 

volante. Para essa abordagem também poderá ser utilizada a equipe da Estratégia 

de Saúde da Família - ESF. 

 

 Medidas adotadas nos pontos de vacinação:  

  

 Organização das filas respeitando distanciamento físico de 1,5 metro entre 

as pessoas no local;  

 Nas unidades de saúde com funcionamento noturno (UBS Dr. Domingos 

Cunha e UBS Dr. Hélio Araújo de Masi), manter as salas de vacinação com 

horário estendido; 

 Manter os ambientes constantemente arejados e ventilados;  

 Prover insumos para higienização frequente das mãos no local (pias 

abastecidas com água corrente e sabonete líquido; presença de 

dispensadores com álcool gel 70% distribuídos em diferentes pontos e de 

fácil acesso;  

 Prover lixeiras com acionamento automático por pedal;  

 Aferir a temperatura de todas as pessoas que comparecerem para a 

vacinação. Caso apresentem temperatura igual ou superior a 37,1°C, as 

mesmas não devem ser vacinadas e precisam ser reconduzidas 

imediatamente para outro local onde um profissional de saúde irá avaliá-las;  

 Reforçar que todos utilizem máscaras faciais no local;  

 Orientar que somente a pessoa que será vacinada adentre o espaço 

destinado à vacinação, exceto quando necessitar do auxílio de algum 

familiar ou acompanhante;  



 

 
 

 Desinfetar sistematicamente as superfícies dos locais de vacinação, 

sobretudo nos pontos mais tocados pelas pessoas no dia a dia, tais como: 

encostos de cadeiras; bancadas de pias; maçanetas; interruptores de 

energia; entre outros 

 

Uso de Equipamentos de proteção individual: 



 EPIs recomendados durante a rotina de vacinação  

 

- Máscara cirúrgica: obrigatória durante todo o período de vacinação, 

prevendo-se quantitativo suficiente para troca a cada 2-3 horas ou quando 

estiver úmida;  

- Proteção ocular: Protetor facial (face shield) ou óculos de proteção;  

 

- Avental descartável para uso diário ou avental de tecido higienizado 

diariamente;  

 

 EPIs com possibilidade de uso eventual (somente para situações 

específicas)  

 

- Luvas: Não está indicada na rotina de vacinação. Dispor de quantitativo na 

unidade somente para indicações específicas: vacinadores com lesões 

abertas nas mãos ou para situações que envolvam contato com fluidos 

corporais do paciente. Se usadas, devem ser trocadas entre os pacientes, 

associadas à adequada higienização das mãos.  

 

 

 

 

 



 

 
 

 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

 

Os estabelecimentos de saúde do município com salas de vacina possuem 

conectividade na internet e condições de realizar a digitação online. 

Para vacinação extramuro, dos acamados, nas Instituições de Longa 

permanência para idosos - ILPIs e instituições de abrigamentos, haverá a 

dispnibilização de equipe volante. Para essa abordagem também poderá ser 

utilizada a equipe da Estratégia de Saúde da Família - ESF. O registro de 

informações será realizado através do preenchimento de formulário padrão 

constante no Plano Estadual de Vacinação contra a COVID-19.  

 O registro na caderneta de vacinação deve er realizado, para que sejam 

verificados dados de identificação pessoal e transcritos os dados de registro de 

aplicação da vacina. 

 

 

COMUNICAÇÃO 

 

Para a ampla divulgação e conscientização da população sobre a estratégia de 

vacinação dos grupos prioritários serão adotadas as seguintes medidas:  

 

 Intensificar o relacionamento com a Secretaria de Comunicação - SECOM, 

com variados enfoques sobre o início da vacinação, a importância da 

imunização e  público-alvo; 

 Divulgar informações sobre a vacinação na página da SEMUS; 

 Criar materiais para as redes sociais, com informação clara,  concisa e de 

fácil compreensão sobre a vacinação (cards para Whatsapp e Facebook) 

 Veicular informação nos diferentes meios de comunicação: rádio e páginas 

oficiais da Prefeitura e da SEMUS.  
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